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Estado de l\'Iat(l·Gros~m 

LEI!l9 169 de 25 de outubro de 1 948. 

BeeBtrutu~a ü oorrêira de Fisoal de 
do Estado e dá outras providêno1ns. 

Rendas 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

230 

F~ço saber que a Assembléia Legislativa do Estado deor~ 
ta e eu sanciono a seguinte lei: 

A Carreira de Fiscal de Rendas criada pelo artigo 2º,do 
decreto-lei nQ 821 de 26 de dezembro de 1 946 passa 8 ter a seguinte -
estrutura: 

6 Fiscal de Rendas classe E 

8 Fiscal de Rendas classe D 

9 Fiscal de Rendas classe C 

12 Fiecal de Rendas classe B 

Artigo 20 - Além da parte fixa, as quótas p~rtes a que­
tem direito os fiscais de Rendas passarão a set calculadas em 4,5 % sQ 
bre a arrecadação dos impostos(de Vendas e Consignações, Exportação e 
Transmissão inter-vivos • 

Artigo JQ - Esta lei entrará em vigôr em 12 de janeirot 
de 1 949. revogádas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá. 25 de outubro de 1948, 
1272 da Independência e 60Q da RepÚblica. 
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